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PROIETO DE LEr Ne 007 /2023

Ratífica Termo de Cooperação ne 7478/2022,
celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da SecretarÍa da Educação, visando
regular o exercício transitório de professores e

servidores estaduais em escola de ensino fandamental
muntcipalizada.

Art. 1s É ratificado o Termo de Cooperação ne
7478/2022, em anexo, celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio
da Secretaria da Educação, visando a regulação do exercício transitório de professores
e servidores estaduais na Escola Estadual de Ensino Fundamental Maria Nascimento
Giacomazzi, municipalizada, cuja transferência de mantença para o MunicÍpio ocorreu
por meio da Portaria ne 258/2021 (publicada no DOE de 27/L0/202L), sem prejuízo
de seus vencimentos e demais vantagens inerentes ao cargo, à função ou local de
exercÍcio.

Art,2s As despesas decorrentes desta Lei sairão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,
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Estação, 0B de março de 2023.

EXPOSTçAO DE MOTTVOS DO PROJETO DE rEr Ne 007 /2023

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Estamos encaminhando Projeto de Lei que ratifica o
Termo de Cooperação ne L478/2022, celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul,
por intermédio da Secretaria da Educação, para regulação do exercÍcio transitório de
professores estaduais na Escola de Ensino Fundamental Maria Nascimento
Giacomazzi, municipalizada desde outubro d,e 202t.

Com a transferência da mantença da Escola para o
MunicÍpio de Estação, os professores estaduais lotados na mesma continuaram
exercendo suas funções, e após decorrido o prazo de 72 meses, em permanecendo na
Escola, caberá ao MunicÍpio ressarcir o Estado da totalidade dos vencimentos destes
servidores.

Quando da firmatura do Termo, estavam lotadas na
Escola 05 (cinco) professoras, sendo que atualmente apenas três continuam em
exercício no estabelecimento.

Por tratar-se de tema referente à Educação, e com todas
as vantagens que a municipalização da Escola proporcionou à comunidade,
acreditamos na atenção dos Nobres Edis ao presente Projeto, colocando-nos ao inteiro
dispor para eventuais esclarecimentos.
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